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2856
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o aumento do efetivo da Polícia Militar no município de Araras/SP. 
JUSTIFICATIVA

O município de Araras conta com uma população estimada em cerca de 120 mil habitantes, conforme dados do ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Não obstante, de longa data o efetivo policial do município tem se mantido inalterado, aliás, o efetivo fixado é o mesmo da época em que o município contava 95.000 habitantes.

Muito embora seja comum recorrer-se ao referencial divulgado pela ONU no sentido de que a segurança ideal exige um policial para cada 250 habitantes, o que é questionável em face das variáveis de cada população, em função de suas áreas industriais, comerciais, da concentração de estudantes, de trabalhadores que residem em cidades vizinhas, etc., podemos afirmar que em Araras calcula-se a existência de um policial para cada 940 habitantes, o que não é nada razoável.

Neste aspecto urge que o Governo do Estado, por sua Secretaria de Segurança Pública, reveja os dados estatísticos e reformule sua política de distribuição de efetivo policial  militar nos municípios paulistas, principalmente pelo fato de que não são poucos os policiais militares empregados em escolta de presos, conseqüentemente ausentando-se das cidades e prejudicando a segurança potencial e real da população, conforme é o caso de Araras.

Diante disso, indicamos a Sua Excelência, o senhor Governador, que inste a Secretaria de Estado da Segurança Pública, integrada pela Polícia Militar, a rever os estudos já realizados e envidar esforços para o aumento do efetivo policial do município de Araras. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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